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Pa recer Or ien t a t ivo s obre a Ed uca çã o e 
Ens ino p a ra o Trâ ns i t o , n a Ed uca çã o Bá s ica 
e suas modalidades.  

O pres en te pa recer tem com o pon to de pa r t ida , s olicita çã o 
form u la da pelo Con s elh o Es ta du a l de Trâ n s ito d e Ma to Gros s o do Su l – 
CETRAN/ MS, órgã o res pon s á vel pelo s is tem a de trâ n s ito do Es ta do, 
m ed ia n te ofício on de con s ta a reivin d ica çã o de p ron u n cia m en to des te 
Conselho Estadual de Educação/MS, sobre a Educação e  Ensino para  o 
Trânsito. 

O ped ido, s u bm etido a o exa m e do Colegia do, ob teve in tegra l 
a colh im en to qu e res u ltou n a com pos içã o de com is s ã o de es tu dos e 
ela bora çã o da p ropos ta p relim in a r de Pa recer Or ien ta t ivo s obre a 
Educação e Ensino para o Trânsito, composta por conselheiros e técnicos 
do Con s elh o Es ta du a l de Edu ca çã o e, pos ter iorm en te, en r iqu ecida com a 
p resen ça de es pecia lis ta s do a s s u n to, in clu s ive u m rep res en ta n te do 
Ministério Público Estadual. 

A p r im eira p reocu pa çã o da com is s ã o con s titu ída foi d is cu tir 
a m pla m en te o a s s u n to trâ n s ito e s u a in ter fa ce com a educação 
concluindo-s e, m ed ia n te os deba tes rea liza dos , qu e o en fren ta m en to do 
p rob lem a do t râ n s ito requ er , a lém de u m a a çã o con trola dora e corret iva , 
qu e é da res pon s a b ilida de dos órgã os de s egu ra n ça e de trâ n s ito, u m a 
a çã o p reven tiva qu e é con s tru ída n o des en rola r do p roces s o edu ca t ivo do 
cidadão, desde a educação infantil.   

O texto p relim in a r do Pa recer Or ien ta t ivo s ob re a Edu ca çã o e 
En s in o p a ra o Trâ n s ito, ela bora do pela Com is s ã o, foi a p recia do pelo 
Colegia do em Ses s ã o Plen á r ia e d is cu t ido em Au d iên cia Pú b lica , ocorr ida 
em 04 / 10 / 2005 , on de os s egm en tos repres en ta t ivos da com u n ida de 
edu ca cion a l do Es ta do a p res en ta ra m propos ições , qu e fora m de 
fundamental importância para o enriquecimento do documento. 

Alguns dados e informações sobre a problemática do trânsito no 
Pa ís e n o Es ta do s ã o revela dores da s gra ves con s eqü ên cia s pa ra a 
s ocieda de e, m a is qu e is s o, des cor t in a m a in eficá cia da s polít ica s , a té 
então, implementadas. 

No Brasil, mais de 30 mil pessoas morrem por ano em acidentes 
de trânsito. 

No Es ta do, s egu n do leva n ta m en to do Setor de Es ta t ís t ica s do 
Depa r ta m en to Es ta du a l de Trâ n s ito DETRAN – MS, os a ciden tes 
regis tra dos em 2004 s om a m 13778 , com 5595 fer idos e 149 vít im a s 
fa ta is . Na Ca p ita l do Es ta do, n o p r im eiro s em es tre de 2005 ocorrera m 
3632 acidentes, com 2974 feridos e 40 vítimas fatais. 

Em term os fin a n ceiros , n o Pa ís os ga s tos h os p ita la res com 
rea b ilita çã o dos a ciden ta dos , a s in den iza ções decorren tes de s eqü ela s 
fís ica s ou m en ta is , bem com o de in den iza ções à s fa m ília s em ca s o de 
ób ito, ch ega m a a proxim a da m en te 10 b ilh ões de rea is a n u a is , s egu n do 
da dos do In s t itu to de Pes qu is a Econ ôm ica Ap lica da - IPEA, em 2003 . 
Qu a n to a os a s pectos s ocia is , ver ifica -s e qu e os p reju ízos m a ter ia is e 
pes s oa is à s fa m ília s e à s ocieda de s ã o in ca lcu lá veis , e poder ia m s er 
revertidos em educação e outras políticas que beneficiem a sociedade. 



A Orga n iza çã o Mu n d ia l da Sa ú de - OMS decla rou , 
recen tem en te, qu e o t râ n s ito s e con s titu i n a 3 ª ca u s a de m or tes n o 
m u n do, a s s evera n do qu e a s m a iores vít im a s s ã o a s cr ia n ça s porqu e 
perdem s eu s pa is , os m a iores res pon s á veis pela s u a form a çã o e 
des en volvim en to, e os joven s , qu e s em o devido p repa ro, d ir igem 
m á qu in a s poderos a s e per igos a s , des p rovidos da s con d ições m ín im a s 
n eces s á r ia s à con du çã o de veícu los a u tom otores , a s qu a is en volvem 
habilidades , con h ecim en tos , a qu is içã o de pos tu ra s ét ica s e m ora is , o 
controle emocional e o psicológico. 

Es tu dos des en volvidos , em 2004 , pela in s t itu içã o a cim a 
refer ida , dem on s tra ra m qu e 30% dos a ciden tes s ã o a tropela m en tos e 
causam 51% dos óbitos. 

Segu n do Greve (1999), 70% dos leitos dos s etores de 
t ra u m a tologia dos h os p ita is do pa ís s ã o ocu pa dos por a ciden ta dos de 
t râ n s ito e 96% des tes , s ã o joven s n a fa ixa etá r ia de 14 a 25 a n os de 
ida de, os qu a is têm a p res en ça de á lcool n o corpo. Ou tra s es ta t ís t ica s 
a pon ta m qu e 10% da s vít im a s dos a ciden tes de t râ n s ito es tã o 
representadas na faixa etária entre 4 a 12 anos de idade. 

Os a ciden tes de t râ n s ito, u m a “ep idem ia ”, t ra géd ia de s a ú de 
pú b lica , con s titu i u m gra ve p rob lem a rep res en ta do pela s colis ões e 
a tropela m en tos qu e tem a s cr ia n ça s e joven s com o vít im a s p referen cia is . 
A gra vida de do p rob lem a fica eviden cia da qu a n do o t râ n s ito n o Bra s il é 
con s idera do com o u m dos m a is violen tos do m u n do, por regis t ra r u m 
dos maiores índices de mortalidade. 

É de s e des ta ca r qu e m u itos es forços , n o s en t ido de m elh ora r a 
vida e a s egu ra n ça dos cida dã os n o trâ n s ito, s ã o des pen d idos pelos 
órgã os do Sis tem a Na cion a l de Trâ n s ito e da Edu ca çã o, órgã os n ã o 
govern a m en ta is e a s ocieda de, m a s qu e n ã o a p res en ta m os devidos 
res u lta dos , u m a vez qu e, in felizm en te, a té o p res en te m om en to n ã o foi 
con s ta ta d a a redu çã o dos a ciden tes e a m u da n ça n o com por ta m en to de 
cr ia n ça s , joven s e dem a is cida dã os , qu a n do es tã o a tu a n d o n o con texto 
do t râ n s ito com o pedes tres , ciclis ta s , m otociclis ta s e con du tores de 
veículos automotores.  

Pa ra en fren ta r u m prob lem a des s a m a gn itu de é p recis o 
con h ecer a s ca u s a s do fen ôm en o, reu n ir es forços do govern o e s ocieda de 
e in ves t ir , m a ciça m en te, em m ed ida s p reven tiva s a s qu a is , em m a ior ia , 
tem con s ecu çã o n a a r te de edu ca r e en s in a r . Rozes tra ten , n es te s en t ido, 
enfatiza a aquisição pelas crianças de conhecimentos diversos em sala de 
a u la , s em con tu do s a berem com o a tra ves s a r u m a via e p res erva rem s u a 
própria vida. 

Neces s á r io e u rgen te s e fa z, por ta n to, a lém da im p lem en ta çã o 
da s polít ica s de t râ n s ito já exis ten tes , o es ta belecim en to de u m a polít ica 
cla ra e bem es tru tu ra da pa ra a edu ca çã o e en s in o pa ra o t râ n s ito, n a s 
in s t itu ições de en s in o do Sis tem a Es ta du a l de En s in o de Ma to Gros s o do 
Sul, respaldada em norma específica. 

As s im é qu e o Con s elh o Es ta du a l de Edu ca çã o de Ma to Gros s o 
do Su l, órgã o n orm a tivo do Sis tem a Es ta du a l de En s in o a pres en ta , por 
m eio des te pa recer , os p roced im en tos e or ien ta ções pa ra a Edu ca çã o e 
En s in o pa ra o Trâ n s ito n a s in s t itu ições pú b lica s e pa r t icu la res de en s in o 
a ele ju r is d icion a da s , qu e oferecem a edu ca çã o bá s ica e s u a s 
modalidades. 



A s u s ten ta çã o lega l do pa recer en con tra -s e n a Con s t itu içã o 
Federa l de 1988 , n a Con s t itu içã o Es ta du a l de 1989 , n o Es ta tu to da 
Cria n ça e do Adoles cen te – Lei n º 8 .069 / 1990 , n a Lei de Diretr izes e 
Ba s es da Edu ca çã o Na cion a l – Lei n º 9 .394 / 1996 , n o Cód igo de Trâ n s ito 
Brasileiro – Lei n º 9 .503 / 1997 , n a Lei do Sis tem a Es ta du a l de En s in o de 
Ma to Gros s o do Su l, Lei n º 2 .787 / 2003 e n o  Pla n o Es ta du a l de 
Educação de Mato Grosso do Sul - Lei  nº 2.791/2003. 

A Con s titu içã o Federa l de 1988 e o Es ta tu to da Cria n ça e do 
Adolescente – Lei n º 8 .069 / 1990 p rocla m a m os d ireitos e ga ra n t ia s 
fu n da m en ta is , in clu ídos com o d ireitos s ocia is a edu ca çã o e a s egu ra n ça , 
ten do a Ca r ta Ma gn a determ in a do com o com petên cia com u m da Un iã o, 
dos Es ta dos , do Dis tr ito Federa l e dos Mu n icíp ios “Es ta belecer e 
implantar política de educação para segurança do trânsito”. 

A Con s titu içã o do Es ta do de Ma to Gros s o do Su l de 1989 ,  n o 
a r t igo 194 , a o d is por s ob re o Pla n o Es ta du a l de Edu ca çã o, defin e qu e a s 
a ções do Poder Pú b lico devem con du zir , den tre ou tra s , à edu ca çã o pa ra 
o trânsito. 

A Lei de Diretr izes e Ba s es da Edu ca çã o Na cion a l – Lei n º 
9 .394 / 1996 , por s u a vez, a s segu ra qu e a edu ca çã o a b ra n ge os p roces s os 
form a tivos qu e s e des en volvem n a vida fa m ilia r , n a con vivên cia h u m a n a , 
n o tra ba lh o, n a s in s t itu ições de en s in o e pes qu is a , es ta belecen do qu e a 
edu ca çã o é dever da fa m ília e do Es ta do e tem por fin a lida de o p len o 
des en volvim en to do edu ca n do, s eu p repa ro pa ra o exercício da cida da n ia 
e sua qualificação para o trabalho. 

Ela exp licita , cla ra m en te, u m com prom is s o com a form a çã o 
a m pla do cida dã o em a ten d im en to a toda s a s s u a s n eces s ida des , de 
form a a a s s egu ra r-lh e a s con d ições in d is pen s á veis a o exercício p len o da 
cidadania e da convivência social.    

Ao d is por s ob re os cu rr ícu los do en s in o fu n da m en ta l e m éd io a 
lei es ta belece s u a com pos içã o por u m a ba s e n a cion a l com u m , a s er 
com plem en ta da , em ca da s is tem a de en s in o e es ta belecim en to es cola r , 
por u m a pa r te d ivers ifica da , exigida pela s ca ra cter ís t ica s region a is e 
loca is da s ocieda de, da cu ltu ra , da econ om ia e da clien tela e, a in da , qu e 
es s es cu rr ícu los devem a bra n ger , den tre ou tros , o con h ecim en to do 
m u n do fís ico e n a tu ra l e da rea lida de s ocia l e polít ica , es pecia lm en te d o 
Brasil. 

Es ta belece a s d iretr izes pa ra a defin içã o dos con teú dos 
cu rr icu la res da edu ca çã o bá s ica des ta ca n do-s e “a d ifu s ã o de va lores 
fu n da m en ta is a o in teres se s ocia l, a os d ireitos e deveres dos cida dã os , de 
respeito ao bem comum e à ordem democrática”. 

O Cód igo de Trâ n s ito Bra s ileiro – Lei n º 9 .503 / 1997 , des t in a 
um capítulo à Educação para o Trânsito, dispondo que: 

a edu ca çã o pa ra o t râ n s ito s erá p rom ovid a n a p ré-es cola e n a s 
es cola s d e 1 º , 2 º e 3 º gra u s , por m eio de p la n eja m en to e a ções 
coorden a da s en tre os órgã os e en t ida des d o Sis tem a Na cion a l de 
Trâ n s ito e de Edu ca çã o, d a Un iã o, dos Es ta dos , do Dis tr ito Federa l e 
dos Municípios, nas respectivas áreas de atuação1 

                                                

 

(1) As nomenclaturas apresentadas no Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503/1997, devem ser compreendidas no âmbito 
do que dispõe a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei nº 9.394/1996, que em seu Título V – Capítulo I, 
apresenta a composição dos níveis escolares, como sendo a educação básica formada pela educação infantil, ensino 
fundamental e ensino médio e a educação superior.   



Vis a n do ga ra n t ir a im p lem en ta çã o e a com pa n h a m en to da 
edu ca çã o pa ra o trâ n s ito, o Cód igo de Trâ n s ito Bra s ileiro, defin iu em s eu 
a r t igo 320 , o Fu n do Na cion a l de Segu ra n ça e Edu ca çã o pa ra o Trâ n s ito – 
FUNSET, o qu a l es tá p revis to a in da n os a r t igos 4°, 5 ° e 6 ° da Lei n ° 
9 .602 / 98 . Es te Fu n do tem por fin a lida de cu s tea r a s des pes a s rela t iva s à 
opera cion a liza çã o da s egu ra n ça e da edu ca çã o pa ra o t râ n s ito, 
es ta belecen do qu e 5% da receita a r reca da da da cobra n ça da s m u lta s de 
t râ n s ito devem s er a p lica da s , exclu s iva m en te, em s egu ra n ça e n a 
educação para o trânsito.  

E , fin a lm en te, a Lei n º 2 .787 , de 24 de dezem bro de 2003 , qu e 
d is põe s ob re o Sis tem a Es ta du a l de En s in o, n o a r t igo 45 es ta belece a s 
regra s com u n s , n a orga n iza çã o da edu ca çã o bá s ica , den tre ela s a 
in clu s ã o n os cu rr ícu los es cola res de con teú dos s obre a edu ca çã o pa ra o 
trânsito. 

Com fu n da m en to n es s es d is pos it ivos lega is o Con s elho 
Es ta du a l de Edu ca çã o/ MS p ron u n cia -s e, por m eio des te Pa recer 
Or ien ta t ivo s ob re a Edu ca çã o e En s in o pa ra o Trâ n s ito, n o en ten d im en to 
de qu e a con s tru çã o do p roces s o edu ca tivo da cr ia n ça e do jovem deve 
es ta r pa u ta da n os d ireitos a eles a s s egu ra dos con s titu cion a lm en te, com 
p reva lên cia n o d ireito à vida , on de a edu ca çã o pa ra o t râ n s ito a p res en ta -
se como um dos instrumentos fundamentais à sua preservação. 

Sabe-s e, con tu do, qu e a pen a s a ed içã o de u m a or ien ta çã o lega l 
n ã o é s u ficien te pa ra a s s egu ra r s u a a p lica çã o.  A rea l in s erçã o do en s in o 
pa ra o t râ n s ito, n os cu rr ícu los es cola res e a eficá cia de s u a 
im plem en ta çã o depen dem do com prom is s o dos ges tores e edu ca dores , 
em es pecia l os da s a la de a u la . Fa z-s e m is ter , n es te ca s o, com preen der 
qu e edu ca r e en s in a r pa ra o trâ n s ito, s ign ifica va lida r o s en t ido rea l de 
con viver h a rm on ios a m en te em d ireçã o à s egu ra n ça e con s erva çã o da 
própria vida e do próximo. 

Nes s a m ed ida , pa ra a s s egu ra r a in clu s ã o da edu ca çã o e en s in o 
pa ra o t râ n s ito n os cu rr ícu los es cola res da s in s t itu ições de en s in o 
per ten cen tes a o Sis tem a Es ta du a l de En s in o de Ma to Gros s o do Su l, fa z-
s e n eces sá r io, p r im eira m en te, defin ir u m a polít ica es pecífica pa ra es s a 
edu ca çã o e en s in o, con s tru ída n a a r t icu la çã o do órgã o execu tivo d o 
Sis tem a Es ta du a l de En s in o com o do Sis tem a de Trâ n s ito, da qu a l 
decorrerá a definição da proposta curricular e dos insumos necessários à 
sua operacionalização. 

No qu e s e refere à orga n iza çã o des s e en s in o n os cu rr ícu los 
es cola res p revê-s e du a s pos s ib ilida des : com o com pon en te da pa r te 
divers ifica da do cu rr ícu lo ou com o tem a tra n s vers a l in tegra n do a s á rea s 
de conhecimento convencionais.  

Com o com pon en te da pa r te d ivers ifica da do cu rr ícu lo, es se 
en s in o deve s er orga n iza do em u n ida des de en s in o es pecífica s , qu e 
a p res en tem os ob jet ivos e os con teú dos s ob re o trâ n s ito e a res pect iva 
forma de tratamento e avaliação, resguardada a coerência com os demais 
componentes do currículo escolar do curso/ano.  

Os Pa râ m etros Cu rr icu la res Na cion a is - PCN, a o s e refer irem 
a os Tem a s Tra n s vers a is , os con cebem com o a qu eles qu e “corres pon dem 
a qu es tões im por ta n tes , u rgen tes e p res en tes s ob vá r ia s form a s , n a vida 
cotid ia n a ” e qu e es tã o d ireta m en te rela cion a dos com o exercício da 
cidadania.  



Os Tem a s Tra n s vers a is , s eja m os d ireta m en te rela cion a dos com 
o exercício da cida da n ia ou a qu eles rela t ivos a qu es tões u rgen tes , n ã o 
têm s ido d ireta m en te con tem pla dos pela s á rea s de con h ecim en tos 
con ven cion a is cla s s ica m en te m in is t ra d a s pela es cola . Nes s e s en t ido, os 
ob jet ivos e con teú dos rela t ivos a o trâ n s ito s erã o in corpora dos n a s 
á rea s / com pon en tes cu r r icu la res já exis ten tes n os cu rr ícu los e n o 
t ra ba lh o edu ca t ivo da es cola , n ã o s ign ifica n do a cr ia çã o de n ova s á rea s 
ou disciplinas. 

Os PCN, ao justificarem a inclusão dos temas transversais 
permeando o currículo das diferentes áreas de conhecimento destacam 
que: 

A eleiçã o de con teú d os , p or exem plo, a o in clu ir qu es tões qu e 
pos s ib ilitem a com preen s ã o e a cr ít ica da rea lida de, a o in vés d e t ra tá -
los com o da dos a bs tra tos a pen a s pa ra “p a s s a r de a n o”, oferece a os 
a lu n os a opor tu n id a d e de s e a p rop r ia rem deles com o in s tru m en tos 
pa ra reflet ir e m u da r s u a p róp r ia vida . Por ou tro la d o, o m odo com o 
s e dá o en s in o e a a p ren d iza gem , is to é, a s op ções d idá t ica s , os 
m étodos , a orga n iza çã o e o â m bito da s a t ivida des , a orga n iza çã o do 
tem po e do es pa ço qu e con form a m a exp er iên cia edu ca t iva , en s in a m 
va lores , a t itu des , con ceitos e p rá t ica s s ocia is . Por m eio deles pode-se 
fa vorecer em m a ior ou m en or m ed ida o des en volvim en to d a 
autonomia e o aprendizado da cooperação e da participação social. 
Ressaltam ainda que: 
A con tr ibu içã o d a es cola , por ta n to, é a de des en volver u m p rojeto de 
edu ca çã o com p rom etid a com o des en volvim en to de ca pa cid a d es qu e 
p erm ita m in tervir n a rea lida de pa ra t ra n s form á -la . Um p rojeto 
p eda gógico com es s e ob jet ivo p od erá s er or ien ta do por t r ês grandes 
diretrizes: 

- posicionar-s e em rela çã o à s qu es tões s ocia is e in terp reta r a 
ta refa edu ca t iva com o u m a in terven çã o n a rea lida de n o m om en to 
presente; 

- não tratar os valores como conceitos ideais; 
- in clu ir es s a pers pect iva n o en s in o dos con teú dos d a s á rea s de 

conhecimento escolar. 
Nes te s en t ido com preen de-s e qu e a edu ca çã o volta da p a ra a 

cida da n ia requ er qu e a s qu es tões s ocia is s eja m a p res en ta da s pa ra a 
aprendizagem e a reflexão dos alunos. 

O trâ n s ito, n o con texto dos Pa râ m etros Cu rr icu la res Na cion a is 
é t ido com o Tem a Loca l, n a com preen s ã o de qu e a pes a r de s er u m 
p rob lem a qu e a t in ge u m a pa rcela s ign ifica t iva da popu la çã o, é u m tem a 
qu e ga n h a s ign ifica çã o p r in cipa lm en te n os gra n des cen tros u rba n os . 
Porém es s a con d içã o n ã o des ca ra cter iza a im por tâ n cia e a n eces s ida de 
de s u a in clu s ã o n a s á rea s de con h ecim en to, receben do o m es m o 
tra ta m en to da do a os ou tros Tem a s Tra n s vers a is a p res en ta dos n os 
referidos Parâmetros.   

A p rob lem á tica tra zida pelo t râ n s ito, n o â m bito de n os s o 
Es ta do, por s er u m a qu es tã o im por ta n te, u rgen te e p res en te n a vida 
cotid ia n a dos cida dã os s u l-mato-gros s en s es , pode ser t ra ta da n a 
t ra n s vers a lida de da s á rea s cu rr icu la res , es ta n do p res en tes em s eu s 
fundamentos, nos objetivos gerais e específicos, nos conteúdos e critérios 
de a va lia çã o da s m es m a s . Com a t ra n s vers a lida de, os tem a s pa s s a m a 
s er pa r tes in tegra n tes da s á rea s e n ã o extern os e/ ou a cop la dos a ela s . É 
de fu n da m en ta l im portâ n cia res peita r a s s in gu la r ida des , ta n to dos 



d iferen tes tem a s qu a n to da s á rea s , deven do-se a s s egu ra r a s a fin ida des 
maiores entre determinadas áreas e determinados temas. 

Apres en ta da s a s du a s pos s ib ilida des de orga n iza çã o da 
edu ca çã o e en s in o pa ra o t râ n s ito, com o com pon en te da pa r te 
d ivers ifica da do cu r r ícu lo ou com o u m tem a tra n s vers a l in corpora do n a s 
á rea s de con h ecim en to, n eces s á r io s e fa z recom en da r a devida 
a r t icu la çã o da in s t itu içã o de en s in o com a s u a com u n ida de es cola r , n o 
s en t ido de es colh er a pos s ib ilida de qu e corres pon de a o a ten d im en to da s 
n eces s ida des exis ten tes n o con texto s ocia l on de es s a in s t itu içã o s e 
encon tra in s er ida . É fu n da m en ta l qu e n es s a a r t icu la çã o s eja m 
a n a lis a da s e defin ida s a s con d ições in d is pen s á veis pa ra a eficien te 
operacionalização do trabalho. 

O en volvim en to dos s egm en tos da com u n ida de es cola r , 
ges tores , coorden a dores , p rofes s ores , pa is e a lu n os é in d is pen s á vel n a 
execu çã o da p ropos ta da edu ca çã o e en s in o pa ra o t râ n s ito, deven do o 
órgã o execu t ivo do Sis tem a Es ta du a l d e En s in o p rom over opor tu n id a des 
de es tu do e a perfeiçoa m en to rela t ivos a es s a tem á tica , m ed ia n te 
pa rcer ia s firm a da s ju n to à s in s t itu ições a fin s e a s de en s in o s u per ior d o 
Es ta do, in clu s ive in cen t iva n do e p rom oven do a rea liza çã o de pes qu is a s e 
eventos relativos ao trânsito.                  

O a com pa n h a m en to da im p la n ta çã o, im plem en ta çã o e a devida 
avaliação das ações efetivadas pelas instituições de ensino, no referente à 
edu ca çã o e en s in o pa ra o trâ n s ito s ã o de com petên cia da Secreta r ia de 
Estado de Educação, com o envolvimento dos órgãos gestores municipais 
de edu ca çã o qu e in tegra m o Sis tem a Es ta du a l d e En s in o, ca ben do-lhe, 
inclus ive, a s p rovidên cia s rela t iva s à in s erçã o da edu ca çã o e en s in o pa ra 
o t râ n s ito n a s p ropos ta s peda gógica s e regim en tos es cola res da s 
in s t itu ições de en s in o, a s s egu ra da a a ltern a t iva es colh ida pela 
comunidade escolar.  

As m a n ten edora s da s in s t itu ições de en s in o, pú b lica s ou 
p r iva da s , deverã o en vida r es forços e d is pon ib iliza r recu rs os n o s en t id o 
do p rovim en to da s con d ições m a ter ia is n eces s á r ia s à opera cion a liza çã o 
da p ropos ta ora a p res en ta da . Des ta ca -s e qu e o a r t igo 320 do Código de 
Trâ n s ito Bra s ileiro d is põe s ob re a cr ia çã o de u m Fu n do Na cion a l de 
Segu ra n ça e Edu ca çã o pa ra o Trâ n s ito - FUNSET, exclu s ivo pa ra o 
fin a n cia m en to da s a ções decorren tes da edu ca çã o de t râ n s ito, o qu e 
significa uma possibilidade real de apoio, ao que se propõe neste Parecer. 

Ten do em vis ta a p reocu pa çã o dem on s tra da pelo Min is tér io 
Pú b lico Es ta du a l com es ta qu es tã o e a in da o s eu s u bs ta n cia l 
en volvim en to com a s qu es tões edu ca cion a is em n os s o Es ta do, vê-se 
com o de fu n da m en ta l im por tâ n cia o s eu a com pa n h a m en to, ta n to n o qu e 
s e refere à a p lica çã o dos recu rs os do Fu n do a cim a refer ido, com o n a 
efet iva çã o da s a ções edu ca t iva s des en volvida s n o â m bito da s in s t itu ições 
de ensino. 

É eviden te qu e toda s a s a ções cen tra da s n a a m plia çã o de 
oportunidades de conhecimento às crianças e aos jovens, pressupõe uma 
polít ica cida dã . A edu ca çã o e o en s in o pa ra o trâ n s ito, in corpora dos a os 
cu rr ícu los es cola res é u m a polít ica qu e res u lta rá em ben efícios à 
s ocieda de, deven do os órgã os per ten cen tes a o Sis tem a Es ta du a l de 
Ensino adotarem as providências apontadas no voto da Relatora. 



 
II - VOTO DA RELATORA  

Do que foi exposto, apresentamos voto no sentido de que: 
- o órgão executivo do Sistema Estadual de Ensino deve, ouvido 

o órgã o p róp r io do Sis tem a de Trâ n s ito, es ta belecer u m a polít ica 
es pecífica da edu ca çã o e en s in o pa ra o trâ n s ito, n a qu a l fiqu e 
evidenciado o provimento das condições para a sua devida execução; 

- a s in s t itu ições de en s in o, perten cen tes a o Sis tem a Es ta d u a l 
de En s in o devem defin ir com s u a com u n ida de es cola r a form a d e 
inclusão da educação e ensino para o trânsito no currículo escolar; 

- os órgã os com peten tes do s is tem a de en s in o, em es pecia l a s 
es cola s , devem p roceder a con ven ien tes es tu dos s ob re a m a tér ia de qu e 
t ra ta o p res en te pa recer , in clu s ive es ta belecen do ca n a is de com u n ica çã o 
com os es pecia lis ta s dos Órgã os do Sis tem a Na cion a l de Trâ n s ito da s 
es fera s : Federa l, Es ta du a l e Mu n icipa is , vis a n do a ob ten çã o de s u bs íd ios 
e a t roca de exper iên cia s pa ra form u la çã o dos p la n os peda gógicos , 
p rojetos de edu ca çã o e en s in o pa ra o trâ n s ito, a s s egu ra n do a devida 
capacitação dos professores; 

- o Sis tem a Es ta du a l de En s in o de Ma to Gros s o do Su l, por 
m eio da Secreta r ia de Es ta do de Edu ca çã o e os órgã os ges tores 
m u n icipa is de edu ca çã o qu e in tegra m o Sis tem a Es ta du a l de En s in o, 
deverá a com pa n h a r a im pla n ta çã o, im p lem en ta çã o e a va lia çã o da s a ções 
decorren tes do p res en te pa recer , a s s egu ra n do a in clu s ã o da edu ca çã o e 
en s in o pa ra o t râ n s ito n a s p ropos ta s p eda gógica s e regim en tos es cola res 
da s in s t itu ições de en s in o, p res erva da a form a es colh ida pela 
comunidade; 

- a s m a n ten edora s da s in s t itu ições do Sis tem a Es ta du a l de 
En s in o deverã o p rover con d ições m a ter ia is e fin a n ceira s pa ra a qu is içã o 
de a cervo b ib liográ fico e p rodu çã o de m a ter ia l d idá t ico n eces s á r io à 
edu ca çã o e en s in o pa ra o t râ n s ito, in clu s ive bu s ca r a poio ju n to a os 
Órgã os com pon en tes do Sis tem a Na cion a l de Trâ n s ito, ten do em vis ta o 
p revis to n o a r t igo 320 do Cód igo de Trâ n s ito Bra s ileiro, ca ben do a o 
Min is tér io Pú b lico Es ta du a l, n a qu a lida de de fis ca l da lei, o 
acompanhamento da efetiva aplicação dos recursos; 

- o Sis tem a Es ta du a l de En s in o de Ma to Gros s o do Su l, por 
m eio da Secreta r ia de Es ta do de Edu ca çã o, deverá in cen tiva r e p rom over 
a rea liza çã o de pes qu is a , s em in á r ios , con ferên cia s , con cu rs os s ob re a 
edu ca çã o e o en s in o pa ra o t râ n s ito, d en tre ou tra s a t ivida des , m ed ia n te 
parcerias e convênios, inclusive com instituições de ensino superior; 

- a s p rovidên cia s decorren tes do p res en te Pa recer terã o 
con s ecu çã o n o p ra zo de u m a n o, a con ta r da d a ta da pu b lica çã o em 
Diário Oficial do Estado.  

Nes s es term os , p ropom os a a p rova çã o do Pa recer Or ien ta t ivo 
s obre a Edu ca çã o e En s in o pa ra o Trâ n s ito, e a im p la n ta çã o da p ropos ta 
n a s in s t itu ições de en s in o per ten cen tes a o Sis tem a Es ta du a l de En s in o 
de Mato Grosso do Sul. 

À consideração do Colegiado.  

(a) Consª Soila Rodrigues Ferreira Domingues 
Relatora 



 
Comissão: 
An a Mércia Bu s in a ro Ba rros o – Con s elh o Es ta du a l de 

Educação de Mato Grosso do Sul – CEE/MS 
In ês Pereira Es teves – Depa r ta m en to Es ta du a l de Trâ n s ito de Ma to 
Grosso do Sul – DETRAN/MS 
Ney Sant’Ana - Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN/MS 
Maria Apa recida de Pa u la Da vi – Con s elh o Es ta du a l de Edu ca çã o de 
Mato Grosso do Sul – CEE/MS 
Ma ria da Glór ia Pa im Ba rcellos – Con s elh o Es ta du a l d e Edu ca çã o de 
Mato Grosso do Sul – CEE/MS 
Soila Rod rigu es Ferreira Dom in gu es – Con s elh o Es ta du a l de Edu ca çã o 
de Mato Grosso do Sul – CEE/MS 
Vera Apa recida Ca rdos o Boga lh o Fros t Vieira - Min is tér io Pú b lico 
Estadual 
Vera de Fá t im a Pa u la An tu n es – Con s elh o Es ta du a l de Edu ca çã o de 
Mato Grosso do Sul – CEE/MS 

II – CONCLUSÃO 

A Plen á r ia , reu n ida extra ord in a r ia m en te em 07 / 10 / 05 , a p rova 
o parecer da Comissão. 
(a a ) Vera de Fá t im a Pa u la An tu n es – Pres iden te, An a Mércia Bu s in a ro 
Ba rros o, Câ n d ida Dolír ia Din iz Sa n t ia go, Eliza Em ília Ces co, J a n e Ma ry 
Abu h a s s a n Gon ça lves , Ma r ia Cris t in a Pos s a r i Lem os , Ma ria da Glór ia 
Pa im Ba rcellos , Ma r iu za Apa recida Ca m illo Gu im a rã es , Nels on dos 
Santos, Onilda Ouriveis, Sueli Veiga Melo e Vera Lucia de Lima.  

         
          Vera de Fátima Paula Antunes 

Conselheira-Presidente do CEE/MS  
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